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RESUMO

Este artigo trata acerca da análise do direito de abortar. Tema este bastante discutido, pois está tratando questões individuais acerca da vida e, é claro, os direitos concedidos à mulher. Diante dessa situação, existem vários posicionamentos, sejam eles em prol do direito de abortar, sejam eles contra; ou seja, que categorizam como direito da mulher, ou como crime. O presente artigo objetiva mostrar o cenário deste assunto, o aborto, expondo o direito à vida, e à personalidade, assim como o direito à liberdade de cada indivíduo. Da mesma maneira, investigou-se as formas de aborto e suas tipificações penais. Tendo como objetividade específica a veracidade das leis e as teorias que regem a autonomia da vontade, ou seja, a autonomia feminina, da mesma maneira, explorando as que simbolizam o direito à vida. Dispondo acerca da classificação deste trabalho, o método dedutivo, que parte da generalização para uma questão personalizada, expondo sobre o aborto, desde tempos passados até os atuais, e evidenciando condições encontradas dentro das clínicas de aborto clandestino. A presente pesquisa, utilizando-se o método bibliográfico, baseou-se nos artigos e doutrinas sobre o tema.
PALAVRAS-CHAVE: Aborto. Vida. Mulher. Liberdade.

ABSTRACT
This article deals with the analysis of the right to abort. This is a much discussed topic, as it is dealing with individual questions about life and, of course, the rights granted to women. Faced with this situation, there are several positions, whether for the right to abort, or against; that is to say, categorize as a woman's right, or as a crime. This article aims to show the scenario of this theme, abortion, showing the right to life, the right to personality, as well as the right to freedom of each individual. In the same way, the forms of abortion and their penal typifications were investigated. Having as specific objectivity the veracity of the laws and the theories that govern the autonomy of the will, that is, the female autonomy, in the same way, exploring the ones that symbolize the right to life. With the classification of this work, the deductive method, which starts from generalization for a personalized question, exposing general themes about abortion, from ancient times to the present times to conditions found in clandestine abortion clinics. This research, using the bibliographic method, was based on articles and doctrines on the subject.
KEYWORDS: Abortion. Life. Woman. Freedom.

1 INTRODUÇÃO

Esse estudo tem como objetivo analisar os direitos concedidos à mulher perante a lei, quando a mesma decide praticar o ato de abortar. E por outro lado, os meios que dificultam a sua realização, objetivando proteger à vida. Além disso, o presente trabalho analisará os mais diversos casos em que possa existir uma possível legalização futura.
A matéria  do aborto é possui opiniões divergentes. Desde a antiguidade, esta temática é abordada. É notório que os povos que viveram nessa época difundiam e pesquisavam sobre o tema. Como, o Imperador Chinês Shen Nung (SCHOR e ALVARENGA, 1994, p. 15) faz alusão a um texto médico escrito entre 2737 e 2696 a.C. a receita de um abortífero oral, que possivelmente tinha em sua composição o mercúrio. 
Na Grécia antiga o aborto não era considerado um crime, muito menos era considerado delito que se castigava com punição. O filósofo Platão declarou que a prática do aborto deveria ser exigida para as mulheres acima de 40 anos para que não fosse comprometida a linhagem dos guerreiros gregos, pois a probabilidade da criança nascer com alguma deficiência era mais alta. Aristóteles em acordo com Platão, afirma também o pensamento de ao dizer que o aborto seria um meio capaz de controle populacional. 
O aborto era habitual também na cidade de Roma, contudo a interpretação, para este, se dava através da taxa de natalidade, a depender da época. Nos primórdios da República, quando a taxa de nascimento era elevada, a prática do aborto era vista com bons olhos. Por sua vez, na época do Império Romano, quando o número de nascimentos era baixo, o aborto passou a ser atacado pela lei, sendo considerada uma infração em oposição à segurança do Estado.
Com a expansão do Cristianismo, entre os séculos IV e XV, período conhecido como Idade Média, expansão esta realizada pelas mãos principalmente de Santo Agostinho e São Tomás de Aquino, o ato de abortar tornou-se uma condenação, tendo como preceito basilar o mandamento bíblico “não matarás”. Esse pensamento é mantido até a atualidade pela Igreja.
Adentrando ao século XIX, o número de abortos cresceu de forma significativa entre as classes mais carentes. Devido ao êxodo do campo para a cidade, a qualidade de vida dos mais necessitados debilitou-se ainda mais, sendo o motivo econômico uma das causas da realização do aborto. Provocando, assim, a diminuição da mão-de-obra, constituindo ameaça às classes mais ricas.
Durante a Revolução Bolchevique, realizada no ano de 1917, na União Soviética, o aborto não era mais visto como ato infracional alterando-se para um direito da mulher a partir de um decreto editado no ano de 1920. Devido às baixas sofridas na Primeira Guerra Mundial, a Europa caminhava em sentido contrário à União Soviética e adotava medidas natalistas, solidificando a legislação contra o aborto.
Já em território brasileiro, o aborto é visto como ilegal baseando-se no Código Penal, em seus arts. 124 a 128, estando respaldado em lei o aborto terapêutico, no qual objetiva-se preservar vida da gestante e em caso de gravidez em decorrência ao estupro, se assim decidir a vítima, ou, estando esta incapaz, a sua responsável legal.
No Brasil, o aborto é clandestino em decorrência de sua ilegalidade, onde surge uma divisão de conceitos: o ato do aborto de maneira segura e insegura, o que demonstra a tamanha desigualdade social que existe no país, pois as mulheres, que possuem mais recursos financeiros, podem realizar o aborto em clínicas particulares com boas condições de higiene ou irem para países em que seja legalizada a prática abortiva. Já as mulheres que não possuem recursos financeiros suficientes, se submetem a procedimentos arriscados, com profissionais desqualificados e medicamentos proibidos, que podem gerar danos ao seu corpo ou até mesmo a morte.
A matéria que guiara o desenvolvimento deste artigo esta centrada na seguinte problemática: o direito à autoridade de abortar se opõe ao direito à vida? Quais as transformações do mundo em relação a isentar o crime de aborto e também da criminalização? As contribuições das vertentes que defendem o direito da mulher acerca do seu próprio corpo e dos que defendem que o direito à vida deve ser proprio.
Por conseguinte, esta é uma das questões que constituem este trabalho e que tem grande importância para a sociedade em geral, pois é um tema bastante polêmico e que proporciona muitas discussões de grupos favoráveis e grupos contrários ao aborto. Expondo, por exemplo, quais são os perigos da realização de abortos em clínicas clandestinas, busca-se alertar não só às pessoas que buscam esse tipo de procedimento, mas também às autoridades, pois é questão de saúde pública devido ao número elevado de mortes de mulheres que buscam esse meio.
O assunto em discursão é bastante hodierno, visto que se discute em relação a criminalização ou descriminalização do aborto, trazendo a tona dúvidas que podem ser sanadas com a abordagem dessa temática em trabalhos acadêmicos como este.
Passando por temas polêmicos, este trabalho, utilizando-se o método quantitativo e qualitativo que visam expor fatos contrários e favoráveis ao aborto através de exemplos e discussões tendo como base artigos científicos e a legislação vigente, buscando deixar uma contribuição acadêmica no sentido de despertar a leitura para pesquisas e novos estudos a respeito do tema.

2 ABORTO

2.1 CONCEITO

Consoante  o autor Fragoso (1981, p. 116), “aborto é a interrupção da gravidez com a morte do feto”. Assim, a cessação da gravidez é a morte do feto com a interrupção do ciclo, havendo ou não a eliminação do feto estando em qualquer estágio da gravidez.
Pode-se dizer ainda, que é a suspensão da gravidez antes da conclusão do seu período normal, com a morte gerada, assim como o estado que se encontrava, tendo como consequência o falecimento da vida de um feto, com ou sem consentimento da grávida, tendo diversos motivos.

2.2 HISTÓRICOS SOBRE O ABORTO

A realização do aborto sempre foi um tema pleiteado; era ato muito comum entre povos e épocas. Mas nem sempre foi tido como crime, apenas para alguns que foi e é classificado como ação criminosa.
Antigamente, para as legislações, a realização do aborto não era considerada ato infracional. Entretanto, havia uma negligência do Direito, relacionada à prática do aborto. O embrião era tido como um adendo no corpo da mulher, onde a mesma escolheria o destino, apenas preservando-se quando era casada, devido à supremacia do direito matrimonial. 
Em 1700 a.C., o Código de Hamurabi já conceituava o aborto como crime em posição aos interesses do pai e marido, sendo também uma lesão contra o corpo feminino. Dessa forma, não havia crime em relação ao feto, mas tão somente com relação ao pai-marido-mulher. Além de que os anciões enxergavam o feto e o útero, como partes viscerais maternas. Dessa forma, a mãe poderia praticar o aborto, ao menos que o marido não concordasse com a decisão da mulher, ou, no caso em que acarretasse em uma lesão corporal à mulher (BELO, 1999, p. 21).
Em épocas passadas, os povos utilizavam a realização do aborto como meio de controle populacional, portanto, não era tido como ato criminoso.
Entre sociedades antigas, a realização do aborto era muito praticada, entretanto, menos às mulheres greco-romanas, pois estavam sob as ordens dos maridos, sendo assim, não tendo nenhuma independência dentro de casa.
Observa-se que tal regra não era dirigida às mulheres greco-romanas, pois não dispunham de autonomia para decidir. Se fosse filha de um cidadão, ficava sob tutela do pai, e, mais tarde, do esposo, e na falta desses, do Estado. Esse poder estendia-se aos bens do homem, à sua pessoa e aos filhos que pudesse conceber. A legislação não se aplicava às escravas, que nunca poderiam tornar-se cidadãs, nem às estrangeiras. Deve-se a isso à frequente ambiguidade entre homens e mulheres greco-romanas (BELO, 1999, p. 23).
Em equiparação as mulheres greco-romanas, as estrangeiras envolviam-se efetivamente da vida social, política e cultural. Além do poder absoluto de escolher se a gestação continuaria ou não.
Dentro do direito penal hebraico, ocorria à autorização para realizar o aborto se o parto fosse árduo e esgotante com risco para a gestante. Entretanto, era penalizado se a prática trouxesse dano para o marido ou alguma lesão grave para gestante.
No livro de Êxodo da lei hebraica 1000 anos a.C., se expõe: 

Se qualquer homem durante uma briga espancar uma mulher grávida provocando-lhe um parto prematuro, sem mais outro prejuízo, o culpado será punido conforme o que lhe impuser seu marido e o árbitro social. 

Segundo Belo (1999, p. 24), na Idade Média, após o cristianismo, é que pairava a ideia de que a vida do feto não tinha importância, mas tão somente a vida da mãe, ou o ego do pai. Conceito este que foi extremamente mudado por Jesus Cristo, deixando uma reformulada imagem à humanidade, e a ideia existente sobre o aborto tido naquela época. Desde essa época, é que passou a enxergar a morte do feto como aborto.
Depois das exposições de opiniões acerca do aborto, que significou a visão mais branda que deveria existir um regime mais rigoroso. E mais ainda no que refere a preocupação a saúde da mulher.
O Direito Canônico manifesta aos cristões da Igreja Católica, a visão de que o aborto é tido como pecado e assim levando à punição, independente do motivo dessa prática. Esse direito se destacou, desde logo, pela severidade com que encarava esta prática. A própria igreja católica permitiu só pensar a causa, se fosse à extrema miséria ou questão de honra. Mais tarde procedia-se a uma distinção para apurar ilicitude. Se o feto repelido possuísse forma humana, tratava-se de um genuíno homicídio, mas se fosse apenas uma matéria inerte, inanimada, reputava-se como um delito menos grave, passível de pena pecuniária. Atualmente a Igreja Católica condena o aborto em qualquer situação (ALMEIDA, 2000, p. 141).
Segundo Almeida (2000, p. 141), o cristianismo sempre condenou o aborto de forma repulsiva, porém com menos severidade, pois os povos antigos não viam aborto como um “homicídio”. Somente através do cristianismo que o aborto passou a ser visto como crime; como um pecado, ao ser humano que ainda virá a nascer. 
Desde o princípio, os cristãos se opuseram ao aborto. O aborto era uma prática perante a qual os povos manifestavam um sentimento de profunda reprovação. Os cristãos utilizavam as melhores informações de que dispunham para determinar o momento em que o ser humano passava a existir, sempre consideraram o aborto como um pecado grave, permissível somente em raras circunstâncias (ALMEIDA, 2000, p. 142).
Na época de 1830, em que o código criminal do período imperial não havia constituído tipo algum de condenação à mulher em relação ao aborto. No entanto, aplicava-se a pena de 1 a 5 anos a quem fazia a remoção do feto, e dobrava a referida pena se era feito sem a vontade da mulher.
Os arts. 199 e 200, do Código Penal de 1830, trazem a explicação:

Artigo 199. Ocasionar aborto por qualquer meio empregado interior ou exteriormente com consentimento da mulher deseja.
Penas - prisão com trabalho por um a cinco anos.
Ao criminoso autor.
Aos criminosos por tentativa ou cumplicidade.
Aos criminosos por cumplicidade na tentativa.
Se este crime for cometido sem consentimento da mulher pejada.
Penas – dobradas:
Ao criminoso autor.
Aos criminosos por tentativa ou cumplicidade.
Ao criminoso por cumplicidade na tentativa. (PIERANGELLI, 1992, p. 231).

Art. 200. Fornecer com conhecimento de causa drogas ou quaisquer meios para produzir o aborto, ainda que este não se verifique.
Penas – de prisão com trabalho por dois a seis anos.
Ao criminoso autor.
Se este crime for cometido por medico, boticário, cirurgião ou praticam de tais artes.
Penas - dobradas.
Ao criminoso autor.
Se ao houver casa de correção. (PIERANGELLI, 1992, p. 237).

Entretanto, no período de 1890, no Código Penal considerou crime pela primeira vez o aborto feito pela própria gestante, intencional ou não. Essa legislação também agrava a pena, se o crime fosse praticado por médico ou parteiro legalmente habilitado para o exercício profissional e criminalizado, se ao praticar o aborto legal, ocorresse à morte da gestante por imperícia ou negligência (art. 302).

Art.300. Provocar aborto haja ou não expulsão do fruto da concepção.
Pena - de prisão celular por dois a seis anos.
Pena de prisão celular por seis meses e há um ano.
§ 1º Se, em consequência do aborto ou dos meios empregados para provocá-los, seguir à morte da mulher:
Pena - de prisão celular de seis a vinte e quatro anos.
§ 2º Se o aborto for provocado por medico, ou parteira legalmente habilitada para o exercício da medicina:
Pena - a mesma precedentemente estabelecida, e a de privação do exercício da profissão por tempo igual ao da condenação. (PIERANGELLI, 1992, p. 301).

Art.301. Provocar aborto com anuência e acordo da gestante:
Pena - de prisão celular por um a cinco anos.
Pejado: Ficar prenhe, grávida, engravidar, gravitar, conceber.
Parágrafo único. Em igual pena incorrerão a gestante, que conseguir abortar voluntariamente, empregado para esse fim os meios; e com redução da terça parte, se o crime for cometido para ocultar a desonra própria. (PIERANGELLI, 1992, p.304).

Artigo. 302. Se o medico, ou parteira, praticando o aborto legal, ou aborto necessário para salvar a gestante de morte inevitável, ocasionar-lhe a morte por imperícia ou negligência:
Pena - de prisão celular por dois meses a dois anos, e privação do exercício da profissão por igual tempo ao da condenação.

2.3 NA IDADE MODERNA

Existem países que são contra o aborto, mas na Rússia, por exemplo, é adotado como práticas oficialmente legais. 
A razão para qual foi aceita essa prática é a situação econômica desta época moderna, em que o governo combate as adversidades que abrangem a efetuação do aborto clandestino, o que se adequa para instaurar o regime da proibição legal do aborto impróprio.
O Código Penal soviético de 1995 auxilia a liberdade do aborto, determinando a punição sobre estipuladas práticas ilegais. Apesar da liberdade ocorreu uma média alta de sua realização.
Os países escandinavos se classificam entre os primeiros em relação à autonomia do aborto no mundo ocidental. Na década de 30, foi sendo decretadas leis mais leves e tendo como consequência a colaboração de sua prática. 
Na Itália, a lei estabelecia apenas um período para a prática do aborto. Entretanto, esse não foi uma justificação para reduzir a taxa de natalidade. A Lei Italiana admite o aborto realizado até o terceiro mês da gestação, sujeitando-se a ação, por questões econômicas e sociais, de acordo com a Lei n.194/78. 
A lei espanhola trata o assunto como crime, de acordo com as interrupções no desenvolvimento do feto. Já as legislações latino-americanas proíbem de maneira geral o aborto, baseando-se na prática do crime contra a vida.
O Código Penal Argentino veda o aborto, admitindo a não punibilidade do aborto sentimental (DINIZ, 2001, p. 390). 
A lei penal brasileira foi pioneira em determinar o direito de condenação da grávida pela realização do aborto, no Código criminal brasileiro de 1830. No presente, é estabelecida a proibição do aborto e apenas autoriza em fatos em que a gestação provoca perigo de vida para a mulher, quando a gestação é decorrente de estupro. Sendo de escolha da gestante aborto se o feto for é anencéfalo.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesmo ou consentir que outrem lhe provoque:
Pena - detenção, de um a três anos.
Aborto provocado por terceiro

Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência

Forma qualificada

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:
Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.

3 TIPIFICAÇÃO PENAL DO ABORTO

O aborto é a suspensão da gravidez, com antecedência, de acordo com Nucci (2009, p. 635), as formas de aborto são: aborto natural ocorre quando a interrupção da gravidez se dá través de alguma disfunção do corpo humano, que ocorre de maneira espontânea, ou seja, não havendo crime; aborto acidental é quando ocorre a interrupção da gravidez por causas já citada sou lesão traumática, como queda e choque, também não há crime; aborto criminoso, quando há interrupção forçada da gravidez, provocando a morte do feto ou embrião, assim há a prática do crime; aborto permitido ou legal ocorre quando há a suspensão da gestação com a morte do feto ou embrião, admitida em lei.
Em casos de aborto de anencéfalos, não há crime, pois é admitida em lei, classificando-se como aborto permitido ou legal, entende-se que o cérebro nem sequer começou a funcionar não dando sentindo a vida, sendo assim, entende-se que é um direito da mulher interromper a gravidez.
Com a anencefalia, o Sistema Nervoso Central (SNC) é atacado de forma letal, levando o feto à morte após o nascimento ou após algumas horas ou dias. O Brasil é um país que apresenta um elevado índice de casos, cerca de 18 (dezoito) para cada 10 (dez) mil nascidos vivos, a maioria deles do sexo feminino (PINOTTI, 2004, p. 294). 
As falhas do fechamento do tubo neural atrapalham a diferenciação do SNC e a indução dos arcos vertebrais, podendo resultar em alto número de anomalias do desenvolvimento. Estas malformações, geralmente, envolvem as porções cranial e caudal do neuroporo e alterações no fechamento do tubo neural, rompendo regiões acima dos arcos vertebrais, fazendo com que estes permaneçam subdesenvolvidas e falhem ao fundir-se ao longo da linha medial dorsal para a formação do canal vertebral. Os mais severos defeitos no desenvolvimento do tubo neural são aqueles em que não há dobramento/fechamento neural, mas uma diferenciação, invaginação e separação na superfície do ectoderma. (ALBERTO, 2010, p. 246).
Ocorrendo o nascimento do bebe anencéfalo ele pode sobreviver até por algumas horas ou por dias, apresentando a ausência da parte do cérebro e funções vitais muito inferiores ao que um recém-nascido necessita para sobreviver, dessa forma ocorre sua morte. 

3.1. ABORTO PROVOCADO PELA GESTANTE OU COM SEU CONSENTIMENTO

O Código Penal caracteriza em aborto consentido ou aborto provocado pela própria mulher. 
Segundo Greco (2004, p. 239), o aborto é um crime de mão própria, assim definida pelo autor como aquele cuja execução é intransferível, indelegável, devendo ser levado a efeito pelo próprio agente, isto é, com suas próprias mãos.
O feto ou embrião sobre uma ação do sujeito ativo, que no caso é a mulher. 

3.2. ABORTO PROVOCADO POR TERCEIRO NÃO AUTORIZADO PELA GESTANTE

Para Capez (2011, p. 153), entende-se que não é preciso que haja o dissenso expresso da gestante, basta o emprego de meios abortivos por terceiros sem o seu conhecimento, como, por exemplo, ministrar doses de substâncias abortivas na alimentação da gestante. Há também o aborto sem consentimento, quanto este for forçado, impedindo atitude diversa da gestante.
De acordo com o Código Penal, essa ausência de consentimento pode ser concreta ou duvidosa. Quando é concreto, real, é empregado o uso de fraude, grave ameaça e/ou violência.

3.3. ABORTO CAUSADO POR TERCEIRO AUTORIZADO PELA GESTANTE

Para Damásio (2006, p. 125) o consenso não exclui o delito, tratando-se de dupla subjetividade passiva, sendo necessários para tal delito os objetos jurídicos, quais sejam a vida do feto e da gestante e incolumidade física e psíquica da mulher. Assim, disciplina o art. 126 do Código Penal Brasileiro:

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência.

Em relação ao artigo mencionado, o consentimento da gestante é de extrema necessidade ser mantido durante todo o ato abortivo, tendo que deixar claro a sua vontade. O professor Jesus (2006, p.153), preleciona:

Embora o consentimento constitua elemento subjetivo do tipo, a conduta da gestante não é meramente subjetiva. Seu comportamento não é de simples omissão ou conveniência. Ela coopera com o terceiro nas manobras abortivas. Não permanece inerte, mas colabora pelo menos com movimentos corpóreos. (ex. colocando-se em posição obstetrícia).

A eficácia do consentimento da gestante é de extremo cuidado, já que é indispensável à mulher gestante tenha capacidade para concordar com a prática. Assim, no contraditório não será qualificado como crime com a permissão da mulher.

3.4. ABORTO QUALIFICADO

De acordo com o Código de 1940, o art. 127 prevê o aumento de pena, quando o agente deseja levar à morte o embrião ou feto, porém, não obtendo sucesso em sua prática, ele pode levar riscos à vida da gestante: 

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevém a morte. 

De acordo com esse artigo, compreende-se que se trata de uma infração gravíssima, pois quando há dolo na conduta antecedente e culpa na subsequente, os atos prejudiciais levam a culpa para o agente.

3.5. ABORTO LEGAL: EMOCIONAL E NECESSÁRIO

 É admissível o aborto em algumas condições peculiares para proteger a vida da mulher gestante, ou mesmo a preservação de sua dignidade. Dessa maneira, não será julgado esse tipo de aborto como criminoso. O próprio Código Penal prevê o aborto emocional e necessário:

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:
Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. 

Capez (2011, p. 158) destaca importante ensinamento acerca do tema quando aborda o tema do artigo citado. Assim, ele dispõe que deverá haver a interrupção da gravidez realizada pelo médico quando a gestante estiver correndo risco de vida e inexistir outro meio para salvá-la.
Compreende-se que apenas o médico é capaz legalmente de autorizar nessas duas hipóteses, não existindo possibilidade para a analogia em benefício do réu, conhecida como analogia in bonan. Somente o médico pode decidir se o aborto irá salvar a vida da gestante ou não. Em relação ao estupro, é o mesmo profissional quem decide e garantindo a segurança da gestante. 
Se alguma enfermeira ou qualquer cidadão se comporta dessa forma, poderá ser inocentado por estado de necessidade, pois existe motivo de exclusão da ilicitude.
Apresentado no artigo 128 do Código Penal está o aborto emocional, que é qualificado pelo crime de estupro. Este tipo de aborto deverá ser realizado com aprovação da gestante ou de algum representante, sendo que essa aprovação não é causa de exclusão de ilicitude, pois a mulher gestante não é a detentora do bem jurídico protegido em lei.

4 O ABORTO E O DIREITO A LIVRE ESCOLHA DA MULHER: UMA QUESTÃO A SER DISCUTIDA

A matéria do aborto e a liberdade de escolha da mulher é um tanto polêmica. Já se sabe quais as possibilidades de acontecer o aborto sem ferir a Constituição de 1988, nem o Código Penal, porém, a mulher pode ou poderá ter o livre arbítrio para fazer suas próprias escolhas acerca do corpo e de uma possível gravidez indesejada? A maior luta de hoje é das mulheres, para seguir com o conservadorismo, criminalização, e o perigo das clínicas abortivas clandestinas.
Nesse questionamento, tenta-se analisar questões que vão adiante das novas maneiras de impronunciar o aborto, constatando a evolução feminina, dentro dos variados aspectos, surgindo ações legais, acomodando novas demandas. 
Dentro do aspecto médico, compreende uma questão de saúde pública, visto que visa atender todas as classes, é necessário enfatizar que as mulheres mais humildes iram procurar uma clínica de aborto clandestino, onde uma mulher morre a cada 2 dias por aborto inseguro, pois não possuem condições financeiras para transitar para países onde o aborto é legalizado. Servindo a todas as mulheres, sem restrições, é necessário proteger a vida que é garantia vista na Carta Magna.
Também se faz necessário atender e defender as mulheres que são adeptas do uso de contraceptivos e, mesmo assim engravidam, de forma indesejada, mesmo com uso contínuo sendo ideal, pois esses métodos podem falhar.
Independência para todas as mulheres que tencionam interromper, liberdade e segurança para escolher o melhor para si. A luta abrange o direito a um aborto legal e seguro, ampliando o direito para todas elas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O aborto, tanto na perspectiva da autonomia da mulher, tanto em circunstancias que elas possuem o direito a realiza-lo e  aos que defendem a vida, decorrendo sobre discussões geradas na sociedade e os impactos que os abortos realizados em clínicas de aborto clandestinas geram. Perpassando também sobre os casos em que ainda não são legalizados em lei, mas que existem fortes correntes ideológicas que defendem a legalização deste tema.
A conquista da mulher no espaço contemporâneo atualmente tem mudado e dividido opiniões, obtendo igualdade e garantindo direitos, para que temas como este seja mais discutido e analisado em relação à dignidade humana da mulher.
[bookmark: _GoBack]As mulheres visam à proteção a dignidade e a sua saúde. A prática do aborto é um tema que envolve a saúde pública, devido à alta taxa de mortalidade das gestante que buscam auxílio nas clínicas ilegais. 
A legalização, a autonomia sob seu próprio corpo e suas escolhas, envolve também questões psicológicas, sociais, financeiras e culturais, e é preciso enfrentar essa temática complexa.
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